[image: H:\GECOM\z.CPL\Logos Sistema Indústria\Logo-SESI-Azul-PFT.png]


EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023
PERGUNTAS E RESPOSTAS

	Processo nº 00714/2023 - SC nº 024271

	Tipo: Menor Preço Global

	Abertura: 03/05/2023
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 Brasília (DF). Fone: (61) 3317-9743 – E-mail: licitacoes@cni.com.br



PERGUNTA 01) Serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica de serviços terceirizados no geral comprovando a quantidade de funcionários estimado serão aceitos (portaria, limpeza, recepção, mão de obra e outros)?

RESPOSTA 01:  Dentre os serviços indicados na pergunta, serão aceitos atestados que comprovem a execução de serviços de recepção e portaria, considerados similares aos serviços solicitados no Edital.


PERGUNTA 02) Para a isonomia das propostas, o Plano de Saúde, Plano Odontológico e Seguro de Vida constantes da Convenção da categoria, deve ser considerado no custo?

RESPOSTA 02: Sim, todos os custos indiretos da empresa que acarretem impactos no valor global da proposta devem ser considerados.



PERGUNTA 03) Em relação aos Encargos Sociais, as empresas podem utilizar seu percentual dentro de sua realidade ou existe um percentual mínimo aceitável?

RESPOSTA 03: Devem ser considerados os encargos específicos da empresa, desde que os requisitos legais sejam cumpridos. Conforme item 12.5 do edital, a proposta deverá ser cotada em moeda corrente nacional (Real), em algarismos e por extenso, incluindo todos os custos com salários, leis sociais, trabalhistas, acordos e convenções coletivas de trabalho das respectivas categorias, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, despesas administrativas e lucros, insumos e demais benefícios garantidos em norma coletiva, necessários à sua composição, despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente.


PERGUNTA 04) O estimado da contratação, tem como base de cálculo o ano de 2022 ou 2023?

RESPOSTA 04: O valor estimado foi realizado com base em cálculo para o ano de 2023.



PERGUNTA 05) A licitante que apresentar base 2022 será desclassificada?

RESPOSTA 05: Conforme o item 12.6 do TR: A Convenção Coletiva utilizada para elaborar a base de cálculo da proposta apresentada, deverá ser a última vigente anterior à realização do Pregão.

PERGUNTA 06) Os encargos podem ser conforme a realidade da licitante ou deve seguir um percentual fixo? Caso seja fixo qual deverá ser seguido?

RESPOSTA 06: Devem ser considerados os encargos específicos da empresa, desde que os requisitos legais sejam cumpridos. Conforme item 12.5 do edital, a proposta deverá ser cotada em moeda corrente nacional (Real), em algarismos e por extenso, incluindo todos os custos com salários, leis sociais, trabalhistas, acordos e convenções coletivas de trabalho das respectivas categorias, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, despesas administrativas e lucros, insumos e demais benefícios garantidos em norma coletiva, necessários à sua composição, despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente.



PERGUNTA 07) Em relação ao momento atual mundial de Pandemia - Covid 19, mesmo assim os serviços serão executados em suas totalidades, não acontecendo assim redução de quadro dos funcionários?

RESPOSTA 07: Considerando a ampla cobertura vacinal brasileira, bem como a revogação dos decretos nacionais relativos ao enfrentamento da pandemia, entendemos que a pergunta não se aplica.


PERGUNTA 08) Qual será a escala de serviços dos funcionários? Segunda à sexta ou segunda à Domingo?

RESPOSTA 08: As escalas foram estabelecidas para cada função, conforme itens 4.2 e 4.3 do edital.



PERGUNTA 09) Qual a data prevista para o término do contrato atual?

RESPOSTA 09: O contrato com a empresa vencedora será iniciado imediatamente a partir de sua assinatura, após a conclusão das etapas do processo licitatório deste pregão.



PERGUNTA 10) A licitante deve considerar a cobertura de refeição com outro funcionário (almocista/jantista), pagamento de hora extra para o funcionário não se ausentar do posto (art. 71) ou revezamento entre os funcionários do posto?

RESPOSTA 10: Não estão previstas coberturas de horário de almoço ou intervalo fora das escalas, horários e equipes já dimensionados e especificados neste edital.


PERGUNTA 11) Caso a licitante deixe de considerar qualquer benefício da CCT será desclassificada?

RESPOSTA 11: Conforme item 12.5 do edital, a proposta deverá ser cotada em moeda corrente nacional (Real), em algarismos e por extenso, incluindo todos os custos com salários, leis sociais, trabalhistas, acordos e convenções coletivas de trabalho das respectivas categorias, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, alimentação, despesas administrativas e lucros, insumos e demais benefícios garantidos em norma coletiva, necessários à sua composição, despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente.


PERGUNTA 12) A licitante deve considerar adicional de insalubridade para alguma função? Caso positivo qual função e % deverá ser utilizado?

RESPOSTA 12: Não deve ser considerado adicional de insalubridade para nenhuma das funções previstas neste edital.


PERGUNTA 13) Se a proposta for cadastrada acima do valor estimado a empresa será desclassificada?

RESPOSTA 13: Não.


PERGUNTA 14) Qual a previsão de início para o novo contrato?

RESPOSTA 14: O contrato com a empresa vencedora será iniciado imediatamente a partir de sua assinatura, após a conclusão das etapas do processo licitatório deste pregão.


PERGUNTA 15) Qual o nome da empresa atual prestadora dos serviços?

RESPOSTA 15: O contrato com a empresa vencedora será iniciado imediatamente a partir de sua assinatura, após a conclusão das etapas do processo licitatório deste pregão.


PERGUNTA 16) A retenção no faturamento será por CONTA VINCULADA ou FATO GERADOR?

RESPOSTA 16: Conforme contato, não identificamos correlação da pergunta com o Edital e demais anexos. 


PERGUNTA 17) O pagamento será feito por posto ou por hora?

RESPOSTA 17: O pagamento deve ser realizado de acordo com a quantidade de pessoas contratadas na equipe, conforme dimensionamento no item 4.2 deste edital.
O termo “posto” citado no item 9.1 refere-se ao profissional contratado.

PERGUNTA 18) Descreve o edital no item 5.7, da qualificação técnica/comprovação de aptidão, a exigência de apresentação de atestado de prestação de serviço. Sobre a qualificação técnica, questionamos se é possível participar do referido certame mediante apresentação de atestado de execução de contrato de prestação de serviço análogo ao exigido no edital, como descrito no item 5.7.1, há mais de cinco anos ou, tendo prestado serviço como delimita o edital, em contrato mais recente, por menos de 1 (um) ano?

RESPOSTA 18: Após revisão, retificamos o item 5.7.3 do Edital, indicando que os atestados referidos no item 5.7.1 serão aceitos desde que atendam às especificidades dos serviços indicados, sem restrição de prazo. 




Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília, 28/04/2023
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